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5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, a que correspondente a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 45, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012 de 31 de dezembro.

6 — Local de trabalho
Os locais de trabalho são os identificados em Anexo, ao presente 

aviso.
7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho acima enunciados, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, conjugado 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 112/98, de 24 
de abril e pelo Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., podendo ser entre-
gue diretamente nas sua instalações, sitas na Avenida Estados Unidos 
da América, 75, 1749 -096 Lisboa, no período compreendido entre as 
09 horas e as 18 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, 
com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Candidatura, a qual deve fazer -se acompanhar de um currículo que, 

embora elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição sucinta 
das atividades desenvolvidas, num total máximo de 10 páginas.

b) Identificação do requerente (impreterivelmente — o nome, estado, 
naturalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
residência, código postal, endereço eletrónico e telefone);

c) Pedido para ser admitido ao concurso;
d) Identificação do concurso, mediante indicação da referência cor-

respondente à especialidade a que se candidata, data e página do Diário 
da República onde se encontra publicado o presente aviso;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

f) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá impreterivelmente ser acompanhada, 
dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração emitida pelo próprio candidato em que comprove pos-
suir a robustez física e o perfil psíquico exigidos para o exercício de 
funções profissionais públicas;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão;

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) e d) 
do ponto anterior pode ser substituída por declaração, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato 
se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado aqui 

em causa é constituído, nos termos e conforme previsto no ponto 5. e 6. 
do Despacho anteriormente mencionado e que autoriza a sua abertura, 
a saber:

Presidente: Maria Violeta de Jesus Barreto Pimpão, Assistente 
Graduada Sénior de Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de 
Centros de Saúde de Sintra;

1.ª vogal efetiva: Zélia Maria Monteiro e Silva Vaz Garez, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros 
de Saúde de Sintra, que substituirá a presidente nas suas faltas e im-
pedimentos.

2.ª vogal efetiva: Maria Fernanda Freire da Fonseca, Assistente Gra-
duada de Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros de 
Saúde de Loures -Odivelas;

3.ª vogal efetiva: Maria Manuela Almeida Rodrigues Victor, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros 
de Saúde do Estuário do Tejo, que, na qualidade de suplente, substituirá 
qualquer das vogais efetivas nas suas faltas e impedimentos.

4.ª vogal efetiva: Maria Laura Prazeres Marques, Assistente Graduada 
Sénior de Medicina Geral e Familiar, da Sede da ARSLVT, que, na 
qualidade de suplente, substituirá qualquer das vogais efetivas nas suas 
faltas e impedimentos.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações 

da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., sitas 
na morada indicada já no ponto 10.1 do presente aviso.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-

ministração Pública promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

ANEXO 

Estabelecimento de Saúde N.º 
de Vagas

Agrupamento de Centros de Saúde — Lisboa Norte. . . . . . . 5
Agrupamento de Centros de Saúde — Lisboa Central  . . . . . 3
Agrupamento de Centros de Saúde— Lisboa Ocidental e Oeiras 6
Agrupamento de Centros de Saúde — Cascais  . . . . . . . . . . . 6
Agrupamento de Centros de Saúde — Amadora . . . . . . . . . . 5
Agrupamento de Centros de Saúde — Sintra  . . . . . . . . . . . . 15
Agrupamento de Centros de Saúde — Loures-Odivelas . . . . 8
Agrupamento de Centros de Saúde — Estuário do Tejo . . . . 8
Agrupamento de Centros de Saúde — Almada-Seixal  . . . . . 10
Agrupamento de Centros de Saúde — Arco Ribeirinho  . . . . 7
Agrupamento de Centros de Saúde — Arrábida  . . . . . . . . . . 8
Agrupamento de Centros de Saúde — Oeste Norte. . . . . . . . 3
Agrupamento de Centros de Saúde — Oeste Sul  . . . . . . . . . 7
Agrupamento de Centros de Saúde — Médio Tejo . . . . . . . . 5
Agrupamento de Centros de Saúde — Lezíria  . . . . . . . . . . . 4

 4 de junho de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., 
Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207893673 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 7330/2014

Procedimento concursal para ocupação de um posto de trabalho na 
categoria de Assistente Hospitalar de Pediatria da carreira espe-
cial médica — área de exercício hospitalar, no mapa de pessoal 
do Centro Hospitalar do Oeste, aberto por aviso n.º 1389/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22 de 31 de janeiro 
de 2014.
Para conhecimento e devidos efeitos, publica -se que o procedimento 

supracitado é considerado deserto por ausência de candidatos.
16 de junho de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.
207891607 

 Aviso n.º 7331/2014

Procedimento concursal comum para ocupação de um (1) posto 
de trabalho da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica

da categoria de técnico de 2.ª classe de Radiologia
1 — Faz -se público que, por deliberação do Conselho de Adminis-

tração deste Centro Hospitalar de 12 de março de 2014, no uso da 
competência delegada, se encontra aberto pelo prazo de 15 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
na categoria de técnico de 2.ª classe da carreira técnica de diagnóstico e 
terapêutica da área de Radiologia, na modalidade de relação jurídica de 
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emprego público titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os postos de traba-
lho a concurso pelo prazo de um ano, contado da data de homologação 
da lista de classificação final.

3 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — o con-
teúdo funcional do lugar a prover é o constante do n.º 1, alínea n), do 
artigo 5.º, artigo 6.º e n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro.

4 — Remuneração — a correspondente ao escalão e índice sala-
rial da tabela constante no mapa anexo ao Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, com a atualização resultante da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com as limitações impostas 
pela lei do Orçamento do Estado, sendo as condições de trabalho e 
as regalias sociais as genericamente vigentes para os trabalhadores 
da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — nas Unidades que integram o Centro Hos-
pitalar do Oeste, Hospital de Caldas da Rainha, Peniche e Torres Ve-
dras.

6 — Requisitos gerais de admissão — podem candidatar -se ao pre-
sente procedimento concursal os candidatos que satisfaçam os requisitos 
previstos no artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezem-
bro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigíveis para o 
desempenho do cargo;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de vaci-
nação obrigatória.

7 — Requisitos especiais de admissão — estar habilitado com um 
dos cursos previstos no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro e encontrar -se vinculado à função pública, por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho pre-
vistos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Métodos de seleção — a avaliação curricular, complementada 
com entrevista profissional de seleção, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, conjugado com o n.º 2 da 
Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro. Os candidatos serão ordenados 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF = 3AC + E
          4

Sendo:
CF= classificação final;
AC= avaliação curricular;
E= entrevista profissional de seleção.

9.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
do candidato na área para que o procedimento é aberto, com base na 
análise do respetivo currículo profissional, nela sendo obrigatoriamente 
considerados e ponderados, de acordo com as exigências da função os 
seguintes fatores:

a) As habilitações académicas de base;
b) A nota final do curso de formação profissional;
c) A formação profissional complementar;
d) A experiência profissional;
e) As Atividades relevantes.

9.2 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, que serão avaliados através dos seguintes 
fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

10 — Cada um dos fatores da entrevista profissional de seleção é 
classificado por cada um dos elementos do júri, numa escala de 1 a 

4 pontos, e a respetiva média aritmética constitui a pontuação do fator. 
A classificação final da entrevista resulta da soma das pontuações atri-
buídas dos fatores.

11 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção 
serão classificados de 0 a 20 valores, considerando -se excluídos os 
candidatos que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores na 
classificação final.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam 
de atas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

13 — Em caso de igualdade de classificação constituem critérios de 
preferência os referidos, no n.º 5 do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro.

14 — Apresentação das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchi-

mento do formulário tipo obrigatório de candidatura, disponível na 
página eletrónica do Centro Hospitalar do Oeste em www.choeste.
min -saude.pt, na funcionalidade “Recursos Humanos”, e entre-
gue no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Rua Diário de 
Notícias — 2500 -176 Caldas da Rainha, durante as horas normais 
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, 
podendo ainda ser enviado pelo correio, sob registo, com aviso de 
receção, o qual se considera dentro do prazo desde que expedido 
até ao termo do prazo fixado.

14.1 — A apresentação do formulário de candidatura, integralmente 
preenchido, deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, dos se-
guintes documentos:

a) Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, da qual 
constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo e a antiguidade 
na função pública;

b) Documentos devidamente autenticados, comprovativos das habi-
litações literárias e profissionais;

c) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados;
d) A avaliação do desempenho relativa ao último período de avaliação 

(três anos) ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação 
de um ou mais anos.

14.2 — A apresentação dos documentos comprovativos da posse 
dos requisitos previstos no n.º 2 alíneas a), c), d) e e) do artigo 47.º do 
Decreto -Lei n.º 564/99 de 21 de dezembro é dispensada nesta fase, desde 
que o requerente declare, em alíneas separadas e sob compromisso de 
honra, a sua situação em relação a cada um dos requisitos.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos deste Centro Hospitalar do 
Oeste, na página eletrónica em www.choeste.min -saude.pt, é notificada 
aos candidatos por ofício registado com aviso de receção, acompanhados 
de cópia da lista.

17 — A lista de classificação final é notificada aos candidatos por 
ofício registado com aviso de receção, acompanhada de cópia da lista.

18 — Para além da publicação no Diário da República, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público, na página eletrónica 
deste Centro Hospitalar em www.choeste.min -saude.pt e em jornal de 
expansão nacional.

19 — Ao presente procedimento é aplicável o disposto na subalínea ii) 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de de-
zembro.

20 — Constituição do júri:
Presidente: Carlos Paixão, Técnico Coordenador de Radiologia do 

Centro Hospitalar do Oeste;
Vogais Efetivos:
1.º Vogal — Maria de Fátima Roque Veloso, Técnica Especialista de 

Radiologia do Centro Hospitalar do Oeste, que substituirá o presidente 
nas suas ausências ou impedimentos;

2.º Vogal — Paulo Alexandre Serra, Técnico Principal de Radiologia 
do Centro Hospitalar do Oeste;

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Ana Paula Gonçalves Ruivo, Técnica Principal de Ra-

diologia do Centro Hospitalar do Oeste;
2.º Vogal — Luís Miguel Nobre de Sousa, Técnico Principal de Ra-

diologia do Centro Hospitalar do Oeste.
16 de junho de 2014.  — O Presidente do Conselho de Administração, 

Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.
207891948 




